
CATÁLOGO DO ITEM IMPORTADO 
 

Pleito de Inclusão de Ex-Tarifário 
 

Número de 
Controle 

SDIC 
NCM 

 

 
Sugestão de descrição do ex-Tarifário 

 

D68-16I 

 

8501.31.10  Motor elétrico rotativo, com materiais constitutivos em alumínio, aço carbono, cobre e plástico, 
em conformidade a norma europeia (EN 10277-5 C45E), com eixo de encaixe por chaveta com 
diâmetro de 11 mm e eixo posterior com diâmetro de 10 mm e comprimento de 14 mm, tensão 
de alimentação de 24 V, potência de 500 W, rotação de 2.700 rpm, corrente nominal de 5,2 A, 
torque de arranque de 19 N.m, dotado de chicote elétrico com 265 mm de comprimento, 
conector de 2 vias, diâmetro externo de 119 mm e altura de 149 mm, próprio para elevação do 
elevador de acessibilidade de ônibus, máquinas agrícolas ou de construção. 

 

1. Especificações técnicas detalhadas da autopeça  

(características quantitativas e qualitativas, por exemplo: dimensões, materiais de fabricação, especificações de 
trabalho/funcionamento [torque, potência, resistência, tensão, corrente, dureza, vazão, condutibilidade, 
temperatura etc.], características de hardware, software, características físicas, dentre outras inerentes a cada 
produto): 
Nome do item: Motor elétrico rotativo. 

Materiais constitutivos: Alumínio, aço carbono, cobre e plástico em conformidade a Norma Europeia EN 10277-5 

C45E. 

Dimensões: Diâmetro externo de 119 mm e Altura de 146 mm. 

Parâmetros técnicos: tensão de alimentação de 24 Volts, potência de 500 Watts, rotação de 2.700 rpm, corrente 

nominal de 5,2 Amperes; torque de arranque 19 N.m. 

Chicote elétrico com 265 mm e conector 2 Vias; eixo de encaixe por chaveta com diâmetro 11 mm e eixo 

posterior de diâmetro 10 mm e 14 mm de comprimento. 

Peso: aproximado de 3,011 kg. 

 

2. Imagens da autopeça importada e/ou desenho esquemático (obrigatório conter as principais dimensões): 

 

3. Aplicação do item importado (em qual produto fabricado pela empresa pleiteante o item importado será 

incorporado): aplicado em ônibus, máquinas agrícolas ou de construção. 
 

4. Função do item importado no produto fabricado pela empresa pleiteante do ex-tarifário: movimentar 

o elevador de acessibilidade automotiva. 


